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Ofício nº 881/2022/JURANDIR B. DA SILVA/GV 
 
 

Votuporanga, 18 de julho de 2022. 
 
 
Assunto: Congratulações.  
 

 
  Considerando que recentemente o MEC concedeu nota máxima ao curso 
de Direito da Faculdade Futura de Votuporanga, na modalidade EAD. 

Considerando que tal avalição é de extrema importância, pois, reflete todo 
o esforço dos alunos, dos professores e todos os envolvidos no desenvolvimento das 
atividades acadêmicas, principalmente, no ambiente EAD, que está cada vez mais 
crescente. 

Considerando que a conquista da nota máxima, não é só importante pra 
FACULDADE FUTURA, pois, representa uma grande vitória para Votuporanga e região, 
fazendo parte de mais um avanço no processo da democratização do ensino superior 
implementado pela instituição de ensino. 

É válido ressaltar que, a FACULDADE FUTURA sempre preza pela educação 
de qualidade com valores acessíveis, com o intuito de oferecer àqueles que antes não 
possuíam condições de ter a graduação em Direito, hoje, podem contar com o ensino 
EAD de qualidade. 

Desta forma, torna-se justo que essa Casa de Leis, representantes do povo 
votuporanguense, externe congratulações à FACULDADE FUTURA, em nome da Diretora 
Acadêmica PROF. DRA. ANA PAULA RODRIGUES, do Gestor de Políticas Acadêmicas 
PROF. ME TIAGO MORENO, e do Gerente de Educação à Distância PROF. ESPECIALISTA 
RICARDO DAVID pela conquista da nota máxima na avaliação do MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, que é resultado de todo o excelente trabalho e do compromisso que a 
instituição tem com os seus alunos e a comunidade em geral. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
JURANDIR B. DA SILVA 
Vereador(a) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 J
U

R
A

N
D

IR
 B

E
N

E
D

IT
O

 D
A

 S
IL

V
A

.
(*

)(
*)

(*
) 

A
V

IS
O

: E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 F

O
I I

M
P

O
R

T
A

D
O

 D
E

 O
U

T
R

O
 A

P
LI

C
A

T
IV

O
 E

 P
O

D
E

 A
P

R
E

S
E

N
T

A
R

 D
IV

E
R

G
Ê 

 N
C

IA
S

 O
U

 F
A

LH
A

S
 N

A
S

 IN
F

O
R

M
A

ÇÕ 
  E

S
 E

X
IB

ID
A

S
. (

!)
(!

)(
!)

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

 D
A

 IM
P

O
R

T
A

ÇÃ
  O

: 1
8/

10
/2

02
5 

20
:3

0:
33

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-8
41

45
Q

-3
D

5V
7J

-3
A

5L
4C

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


